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A Câmara Municipal de Governador Valadares, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria RH 
- 2982 de 15 de janeiro de 2026, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicados, fará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA – critério de julgamento menor preço por lote, sob a coordenação do (a) pregoeiro 
(a) Silvaneide Maria de Lima, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
VALADARES/MG, conforme processo n.º 03333008.000020/2026-57, regido pela Lei nº 
14.133/2021, e condições estabelecidas no presente edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
Constitui objeto da presente Licitação o Aquisição de gêneros alimentícios, para a Câmara 
Municipal de Governador Valadares/MG, licitação não diferenciada com cota reservada para 
Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual 
(MEI), conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital e seus 
Anexos. 
 

1.1. A licitação será dividida por LOTES, conforme tabela que consta no Termo de 
Refência em anexo ao presente Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
LOTES forem de seu interesse. 

 

  .  



 

 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR LOTE”, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas 
às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DOS ANEXOS 

 
2.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 
Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III: Documentos de Habilitação: 
Anexo III-A: Declarações do art. 7º, XXXIII da CF/88 e de fato impeditivo de 

habilitação; 
Anexo III-B: Declaração para empresas enquadradas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte; 
Anexo IV: Minuta do Contrato 

 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 
 

3.2. Não poderão concorrer neste Pregão os interessados: 
 
3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
 
3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei n. 14.133/2021; 
 
3.2.4. que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 
 
3.2.4.1. no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

 
3.2.5. em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.2.6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.2.7. que sejam organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão n. 746/14-TCU-Plenário). 
 
3.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de agente público atuante na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da Administração. 

.  



 

 

 

3.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 

 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

 
3.4.7. (Quando couber) que os serviços são prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
 

4.1. O Credenciamento deverá ser feito no Portal Licitar, no sítio https://licitar.digital/ 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema de Compras e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

.  



 

 

 

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
5.1. Até 3 dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

5.2. Os pedidos de impugnação e de esclarecimentos poderão ser realizados por forma 
eletrônica,  exclusivamente, no Portal Licitar, https://licitar.digital/  

5.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação. 

 
5.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 

caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame. 

 
5.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela área técnica e/ou jurídica. 
 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

5.7. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 
6.1.1. O licitante deverá fazer constar em campo próprio do sistema eletrônico a 

descrição detalhada do objeto ofertado. 
 

6.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

.  



 

 

 

6.4. Até a data e horário estipulados para a abertura das propostas, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 

 
6.4.1. Após a abertura das propostas, não caberá desistência dessas e os preços 

propostos serão de exclusiva responsabilidade dos licitantes, não lhes assistindo direito de 
pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por 
motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
6.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
 

7.1. O licitante, ao inserir O VALOR DE SUA PROPOSTA, PARA FINS DE DISPUTA, 
preencherá no campo próprio do sistema eletrônico o PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, expresso em 
reais, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos 
trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, insumos e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou indireto do objeto. 

 
7.2. JÁ A PROPOSTA A SER ANEXADA NO SISTEMA (arquivo .pdf), deverá conter as 

informações indicadas abaixo: 
 
7.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo representante legal 
do licitante. 

 
7.2.2. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO OFERTADO, com marca, modelo 

e fabricante, observadas as exigências especificadas no Edital e seus Anexos. 
 
7.2.3. VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM OFERTADO, conforme MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇOS constante no Anexo II deste Edital; 
 
7.2.4. PRAZO DE ENTREGA, conforme especificado no Anexo I; 
 
7.2.5. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 60 dias; 
 
7.2.6. Prazo de garantia, conforme especificado no anexo I; 
 
7.2.7. Conter indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
 



 

 

 

7.3. Caso o prazo de entrega, validade da proposta e prazo de garantia não forem 
expressamente indicados na proposta eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de 
julgamento, aqueles indicados acima. 

 
7.3.1. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, será 

facultada ao Pregoeiro a realização de diligências, e, não sendo ajustado o prazo pelo licitante, a 
proposta será desclassificada. 

 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do objeto e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

 
7.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar, por meio de diligência, 

eventuais ausências de informações, erros ou falhas, que não alterem a substância das 
propostas, dúvidas acerca da exequibilidade da proposta, bem como documentos e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 



 

 

 

 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
8.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance com percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de 0,50%. 

 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 



 

 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
8.14.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
 

b) empresas brasileiras; 
 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
8.14.2. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após decorrido o prazo 
informado aos participantes no sistema. 

 
8.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 
 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

 
8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1. A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO PRAZO 

.  



 

 

 

DE 2 HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter as 
informações exigidas no subitem 7.2. 

 
9.2. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do objeto e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. 
 

9.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 
9.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis no sistema, após a homologação. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei n. 
14.133/21. 

 
10.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 

arrematante, via sistema, para que comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, sob 
pena de desclassificação. 

 
10.2.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam o pedido. 

 
10.3. Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro poderá 

solicitar dos licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o perfeito 
conhecimento e julgamento das propostas, conforme §2º do art. 59 da Lei n. 14.133/21, que 
deverão ser enviadas, no prazo estipulado, por meio de sistema, preferencialmente, sob pena de 
desclassificação das propostas. 

10.4. Erros no preenchimento da proposta não são motivos suficientes para a 
desclassificação desta, quando esta puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 
preço ofertado, e desde que se comprove que a proposta é suficiente para arcar com todos os 
custos da contratação. 

 
10.5. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, sempre 
intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

 
10.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 
10.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
10.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus 
anexos; 

 



 

 

 

 
10.6.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
 
10.6.4. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que seja insanável. 
 

10.7. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

 
10.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

 
10.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata. 

 
10.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de desclassificação. 
 

10.10.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

 
10.10.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se a proposta com especificação completa dos serviços ofertados e declarações. 
 

10.11. A proposta do licitante deverá considerar todos os custos e a margem de lucro 
pretendida. 

 
10.12. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

10.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
10.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
 

10.15. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
10.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 

10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
 

.  



 

 

 

11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 

11.1.2. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU, bem como o 
Cadastro semelhante mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG. 

 
11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
11.2.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
 
11.3. Na hipótese de constatação de impedimento indireto, o licitante será, em observância 

ao princípio do contraditório e da ampla defesa, convocado para se manifestar para que o 
Pregoeiro possa analisar se a criação ou uso da pessoa jurídica licitante teve o intuito de burlar a 
pena administrativa anteriormente aplicada à empresa distinta. 

 
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 

11.3.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL LICITAR, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica, conforme o disposto neste 
Edital. 

 



 

 

 

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas úteis, sob pena 
de inabilitação. 

 
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital, conforme inciso I, do art. 70 da Lei 14.133/21. 

 
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
11.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

11.10. Habilitação jurídica: 
 

11.10.1. Registro de empresário individual ou microempreendedor individual, ou; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, e; decreto de autorização, devidamente publicado, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
11.10.2. O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, 

usufruiu dos benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP) deverá, ainda, apresentar 
Certidão da Junta Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, ou declaração nos termos do Anexo III-B de que a licitante ostenta esta condição, 
devendo ambas serem firmadas no corrente ano. 

 
11.11. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles



 

 

 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751/14, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
11.11.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, CNDT; 

 
11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
11.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL e MUNICIPAL do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

11.11.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, havendo impossibilidade de emissão de “Certidão de 
Regularidade Fiscal”, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal ou Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
11.12. DECLARAÇÃO, nos termos do ANEXO III; 

 
11.13. Qualificação Técnica: 

 
11.13.1. Alvará de Licença Sanitário (Alvará da Saúde), concedido pelos Serviços de 

Vigilância Sanitária do estado ou município de origem para os fornecedores de gêneros 
alimentícios (exceto para os itens 1.1.21, 1.1.30 e 1.1.52); 

 
11.13.2. Comprovação de que o veículo a ser utilizado nas entregas possui Licença 

Sanitária para transporte de alimentos (exceto para os itens 1.1.21, 1.1.30 e 1.1.52). 
 

11.14. A administração não admitirá declarações, a qualquer tempo, de desconhecimento 
de fatos e aspectos que dificultem ou impossibilitem a execução total ou parcial dos serviços. 

 
11.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

11.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
11.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
 

11.16. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar, por meio de 
diligência, erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

 

 



 

 

 

11.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
11.18. A não-regularização fiscal, social e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

 
11.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
dessa. 

 
11.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, EM ATÉ 30 MINUTOS, manifestar 
sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 
12.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo 

estipulado, implicará na preclusão do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 

 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a presença dos 

REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará os requisitos de admissibilidade, quais sejam: 
 

a) sucumbência; 
 

b) tempestividade; 
 

c) legitimidade; 
 

d) interesse. 
 



 

 

 

12.2.2. Uma vez admitida a intenção de recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, que se dará através do sistema, 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar da intimação do Pregoeiro, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.2.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

 
12.3. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro analisará e 

reconsiderando ou não sua decisão de forma fundamentada, encaminhará os autos devidamente 
instruídos, no prazo de até 3 (três) dias úteis à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

podendo ser solicitado pelo e-mail contratos@camaragv.mg.gov.br. 
 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis 
de aproveitamento. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a ARP, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

 
13.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, 

por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

14. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 
 

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 
14.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

14.2. Será incluído, na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, nos termos do inciso VII, do artigo 82 da Lei 14.133/2021. 

 



 

 

 

14.2.1. O registro tem por objetivo suprir a demanda no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no art. 16 do Decreto 
Municipal nº 13.287/23. 

 
14.2.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata será respeitada nas 

contratações. 
 

14.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.2 deste item, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 
14.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o Cadastro de Reserva, será efetuada 

nas condições previstas no item 11 do Edital e quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 13.287/23. 

 
14.5. Os licitantes registrados no Cadastro de Reserva, que se recusarem a manter a 

proposta ofertada, estarão sujeitos às penalidades constantes do subitem 20.1.2 do item 20 deste 
Edital. 

 
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Superior. 
 

15.2. Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização são as 
estabelecidas no Anexo IV. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA SIGNATÁRIA/CONTRATADA 

 
17.1. As obrigações da Contratante e da Signatária/Contratada são as estabelecidas no 

Anexo IV. 
 

18. DO PAGAMENTO 
 

18.1 Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
pela Câmara Municipal de Governador Valadares, em até 30 (trinta) dias após a emissão da entrega 
da mercadoria, tendo sido atestado pela Diretoria do Departamento de Serviços Gerais – DSG, a 
conformidade com o objeto disposto no Termo de referência, ANEXO I  deste edital. 

 
19. DAS SANÇÕES 

 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que: 

 
19.1.1. deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

 



 

 

 

19.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o pregão eletrônico; 
 
19.1.4.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
19.1.5. fraudar o pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

 
19.1.5.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
19.1.6.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 
19.1.7.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
 
19.1.8.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo período de 60 (sessenta) meses, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 

 
19.2. Além das penalidades previstas acima, os licitantes ficarão sujeitos, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
19.2.1. Multa de 10% sobre o valor anual estimado da contratação, por qualquer das 

infrações dos subitens 20.1.1 a 20.1.8; 
 
19.2.2. demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/2021, no que 

 



 

 

 

couber. 
 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

19.4. Caso o licitante não pague a multa aplicada e as indenizações cabíveis no prazo 
previsto, o valor será descontado da garantia prestada, se houver, dos créditos que tem a receber 
ou cobrado judicialmente. 

 
19.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

 
19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 2021. 

 
19.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Anexo IV 
 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a presente contratação. 
 



 

 

 

 
21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização são os 

estabelecidos no Anexo IV. 
 

22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

22.1. As obrigações das partes são as previstas no Anexo IV. 
 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital considerar-se-ão: 

 
23.2.1. Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital 

observarão o horário de Brasília (DF). 
 

23.2.2. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital 
serão consecutivos. 

 
23.2.3. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis (de expediente no Município 

de Governador Valadares). 
 

23.2.4. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento 
 

23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
23.4. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto. 

 
23.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as 

alterações que se fizerem necessárias, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/21. 
 

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do interesse público. 

 
23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 



 

 

 

23.9. A presente licitação poderá ser revogada por motivo de conveniência e oportunidade, 
ou anulada, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21. 

 
23.10. As questões decorrentes do presente instrumento, que não dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Governador Valadares/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Governador Valadares, XX de XXXXX de 2026.



 

 

 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto: 
 

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios e 
água (1,5 L e galão), destinados ao consumo institucional dos setores da Câmara 
Municipal. 

 
2. Fundamentação da Contratação: 

O presente Termo de Referência tem como base o Estudo Técnico 
Preliminar elaborado, que identificou a necessidade da aquisição para atender à 
demanda contínua de fornecimento de gêneros alimentícios e água (1,5 L e galão 
20L) nos setores da Câmara Municipal, promovendo o adequado acolhimento de 
servidores, vereadores, autoridades e visitantes, bem como o bem-estar no 
ambiente institucional. 

 
3. Especificações Técnicas: 
 
Gêneros: 
 
LOTE 01: 
 

·         AÇUCAR CRISTAL, textura em grânulos finos e coloração branca, isenta de 
impurezas e empedramento. Embalagem plástica atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto, identificação, procedência, ingredientes, lote, 
gramatura (sacarose de cana). Validade mínima: 06 meses a partir da data de 
entrega. 
·         ADOÇANTE DIETÉTICO líquido, Sucralose, edulcorante derivado da cana-
de-açúcar, zero caloria e carboidrato, embalagem de 75 ml. Validade mínima: 24 
meses a partir da data de entrega. 
·         BISCOITO DE POLVILHO, em embalagem devidamente lacrada de 120g, 
sem glúten, elaborado à base de polvilho, óleo vegetal e sal, com textura leve e 
crocante. Validade mínima: 06 meses a partir da data de entrega. 
·         BISCOITO CASADINHO, em embalagem devidamente lacrada, prática e 
resistente, 100% natural, com informação nutricional e código de barra, sabor 
goiabada. Validade mínima: 06 meses a partir de data de entrega. 
·         BISCOITO QUBRA-QUEBRA, em embalagem devidamente lacrada, 0% de 
gordura trans na porção com informação nutricional e código de barra. Validade 
mínima: 06 meses a partir da data de entrega. 
·         BISCOITO ROSQUINHA DE NEVE – 100% natural em embalagem 
devidamente lacrada, com informação nutricional e código de barra, devidamente 
embalada, com informação e código de barras. Validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega. 
·         MANTEIGA PURA COM SAL DE ORIGEM ANIMAL. Embalagem plástica 
com 500g, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 
e/ou Agricultura. Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e 



 

 

 

adequadas, respeitando as características do produto. De modo que a embalagem 
não se apresente estufadas ou alteradas. Validade mínima: 02 meses a partir da 
data de entrega. 
·         BISCOITO WAFFER, em embalagem devidamente lacrada, 0% de gordura 
trans na porção com informação nutricional e código de barra. Validade mínima: 06 
meses a partir da data de entrega. 
·         ROSQUINHA DE COCO, em embalagem devidamente lacrada, 0% de 
gordura trans na porção com informação nutricional e código de barra. Validade 
mínima: 06 meses a partir da data de entrega. 
·         SUCO ACONDICIONADO EM CAIXA, sem adição de conservantes, com 
aromatizante e abertura com tampa na parte superior e composta por suco de fruta 
integral 100% polpa natural – pronto para consumo. Sabores. Goiaba, uva e 
maracujá. Validade mínima de 06 meses a parti da data de entrega. 
·         ÁGUA MINERAL S/GÁS, acondicionado em garrafa plástica de 1,5l, natural, 
potável, lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, com índice 
de pH (potencial hidrogeniônico) entre 6,5 e 10 a 25ºC, e percentuais de sódio de 
no máximo 0,7 mg/l. Validade mínima de 06 meses. 
·         FILTRO DE PAPEL - Nº 102 - é um coador descartável de alta qualidade, 
ideal para preparar cerca de 1 litro de café de forma rápida e prática. Produzido 
com 100% celulose, possui textura especial e alta resistência, com selagem 
reforçada que evita vazamentos e rasgos.  
·         CAPSULAS DE CAFÉ EXPRESSO, são projetadas para o sistema de 
máquinas expresso, oferecendo mais de 40 variedades de cafés expressos, 
filtrados, cappuccinos e chás. Produzidas com grãos selecionados de regiões 
cafeicultoras brasileiras, garantem frescor, cremosidade e aromas intensos, com 
destaque para opções como Café Expresso e chás, todos com 100% de 
compensação ambiental.  
 
LOTE 02: 
 
·         ÁGUA MINERAL S/GÁS, acondicionado em garrafa de capacidade de 20 
lts, Altura total: 490mm ± 2,5mm; • Diâmetros: medido no anel de reforço (superior 
e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR n° 14.222/2019 , com índice de 
pH (potencial hidrogeniônico) entre 6,5 e 10 a 25ºC, e percentuais de sódio de no 
máximo 0,7 mg/l. Validade mínima de 06 meses da data de envasamento 
 

 4. Condições de Entrega 
·                    Local: Câmara Municipal (endereço completo a ser definido no 

edital); 
·                    Prazo: até 10 (dez) dias corridos após assinatura do contrato 

ou emissão da nota de empenho; 
·                    Entregas parciais poderão ser solicitadas conforme 

necessidade da contratante, de acordo com as emissões das autorizações de 
Fornecimento; 

·                    Os produtos deverão ser entregues embalados, identificados e 
acondicionados adequadamente, de modo a preservar sua integridade, higiene e 
qualidade; 

·                    Produtos com validade inferior ao estipulado poderão 
ser recusados no ato do recebimento. 

 
5. Critério de Julgamento da Proposta 



 

 

 

 
O critério de seleção será o de menor preço por lote, desde que atendidas 

todas as exigências do presente Termo de Referência e do edital. 
 
6. Obrigações da Contratada 
 
·                    A empresa contratada deverá cumprir, integralmente, as 

seguintes obrigações, sem prejuízo das demais exigências previstas no edital, 
contrato administrativo e legislação aplicável; 

·                    Fornecer os gêneros alimentícios e água mineral conforme 
especificações técnicas definidas no Termo de Referência, devidamente 
embalados, com lacre de segurança e com validade mínima estipulada por cada 
produto; 
·         Garantir que os produtos sejam originais de fábrica, novos, sem violação 
de embalagem, em perfeitas condições de uso e dentro do prazo de validade. 
 
7. Obrigações do Contratante: 
 
  Emitir a nota de empenho e formalizar o instrumento contratual; 
· Acompanhar o recebimento e verificar a conformidade do produto entregue; 
Realizar o pagamento após a entrega e aceite definitivo, conforme condições 
estabelecidas no contrato. 
 

8. Forma de Pagamento: 
 
O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega do produto, 

mediante apresentação da nota fiscal, aceite da equipe técnica e atesto de 
conformidade. 

 
9. Fiscalização e Gestão do Contrato: 
 
A fiscalização será exercida por servidor designado, que acompanhará o 

cumprimento das obrigações contratuais, registrando ocorrências e elaborando 
relatórios de conformidade, se necessário. 

 
10. Estimativa de Valor: 
 
Com base em pesquisa de preços realizada em base de pesquisa, fontes de 

preços oficiais, estima-se os valores:  R$ 77.602,78 (Sessenta e sete mil e 
seiscentos e dois reais e sessenta e oito centavos). 

 
11. Sanções Administrativas: 
 

O inadimplemento total ou parcial das obrigações poderá ensejar a aplicação 
de sanções previstas na legislação vigente, sem prejuízo das penalidades civis e 
criminais cabíveis. 

 
11. Disposições Finais 
 
A presente contratação observará no que couber, os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, em consonância 
com a legislação vigente e demais normas correlatas. 

  



 

 

 

 
Joice Dutra de Oliveira 

Diretora Departamento Serviços Gerais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA 
 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº XX/20XX 

 

 
Apresentamos nossa proposta para a prestação do serviço descrito abaixo, 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO: 

 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE E CARGO: (Representante que irá assinar o Contrato). 
CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
E-MAIL E TELEFONE: 
BANCO, AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

 
PREÇO 
 
LOTE 01: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
médio 
total 

     

 



 

 

 

AÇUCAR 
CRISTAL, textura 
em grânulos finos e 
coloração branca, 
isenta de impurezas 
e empedramento. 
Embalagem plástica 
atóxica, 
transparente, não 
violada, contendo 
dados do produto, 
identificação, 
procedência, 
ingredientes, lote, 
gramatura (sacarose 
de cana). Validade 
mínima: 06 meses a 
partir da data de 
entrega 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PCT 5kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
180 PCTs = 900kg 

  

ADOÇANTE 
DIETÉTICO 
líquido, Sucralose, 
edulcorante 
derivado da cana-
de-açúcar,  zero 
caloria   e 
carboidrato, 
embalagem de 75 
ml. Validade 
mínima: 24 meses a 
partir da data de 
entrega. 

 
 
 
 
 
 

 
75 ml 

 
 
 
 
 
 

 
20 frascos 

  

BISCOITO DE 
POLVILHO, em 
embalagem 
devidamente 
lacrada de 120g, sem 
glúten, elaborado à 
base de polvilho, 
óleo vegetal e sal, 
com textura leve e 
crocante. Validade 
mínima: 06 meses a 
partir da data de 
entrega. 

 
 
 
 
 
 

 
pct 125 g 

 
 
 
 
 
 

 
320 pcts 

  



 

 

 

 

BISCOITO 
CASADINHO, em 
embalagem 
devidamente 
lacrada, prática e 
resistente, 100% 
natural,  com 
informação 
nutricional e código 
de barra, sabor 
goiabada. Validade 
mínima: 06 meses a 
partir de data de 
entrega. 

 
 
 
 
 
 
 

 
pct 120 g 

 
 
 
 
 
 
 

 
250 pcts 

  

BISCOITO 
QUBRA-QUEBRA, 
em embalagem 
devidamente 
lacrada,   0%   de 
gordura  trans  na 
porção    com 
informação 
nutricional e código 
de barra. Validade 
mínima: 06 meses a 
partir da data de 
entrega. 

 
 
 
 
 
 

 
pct 120 g 

 
 
 
 
 
 

 
330 pcts 

  

BISCOITO 
ROSQUINHA DE 
NEVE – 100% 
natural em 
embalagem 
devidamente 
lacrada, com 
informação 
nutricional e código 
de barra, 
devidamente 
embalada, com 
informação e código 
de barras. Validade 
miníma de 06 meses 
a partir da data de 
entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

pct 120g 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 pct 

  



 

 

 

 

MANTEIGA PURA 
COM SAL DE 
ORIGEM 
ANIMAL. 
Embalagem plástica 
com 500g, contendo 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade e peso 
líquido. O produto 
deverá ter registro 
no Ministério da 
Saúde e/ou 
Agricultura. Deverá 
ser transportado em 
carros fechados 
refrigerados,   em 
embalagens  e 
temperaturas 
corretas (10ºc ou de 
acordo com o 
fabricante)    e 
adequadas, 
respeitando  as 
características  do 
produto. De modo 
que a embalagem 
não se apresente 
estufadas  ou 
alteradas. Validade 
mínima: 02 meses a 
partir da data de 
entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
500g 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 potes 

  

BISCOITO 
WAFFER, em 
embalagem 
devidamente 
lacrada, 0% de 
gordura trans na 
porção com 
informação 
nutricional e código 
de barra. Validade 
mínima: 06 meses a 
partir da data de 
entrega. 

 
 
 
 
 
 

 
140g 

 
 
 
 
 
 

 
300 pcts 

  



 

 

 

 

ROSQUINHA DE 
COCO, em 
embalagem 
devidamente 
lacrada, 0% de 
gordura trans na 
porção com 
informação 
nutricional e código 
de barra. Validade 
mínima: 06 meses a 
partir da data de 
entrega. 

 
 
 
 
 
 

 
600 g 

 
 
 
 
 
 

 
400 pcts 

  

SUCO 
ACONDICIONADO 
EM CAIXA, sem 
adição de 
conservantes, com 
aromatizante e 
abertura com tampa 
na parte superior e 
composta por suco 
de fruta integral 
100% polpa natural 
– pronto para 
consumo. Sabores. 
Goiaba, uva e 
maracujá. Validade 
mínima de 06 meses 
a parti da data de 
entrega. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 litro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
800 litros 

  

Água Mineral s/gás, 
acondicionado   em 
garrafa plástica de 
1,5l,    natural, 
potável,  lacre     de 
segurança 
personalizado  pelo 
fabricante,     sem 
avarias, com índice 
de pH  (potencial 
hidrogeniônico) 
entre 6,5 e 10 a 
25ºC, e percentuais 
de  sódio    de    no 
máximo 0,7 mg/l. 
Validade mínima de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,5 l 

 
 
 
 
 
 
 

 
500 fardos = Total 

3000 

  



 

 

 

 

06 meses.     

FILTRO DE 
PAPEL - Nº 102 - é 
um coador 
descartável de alta 
qualidade, ideal 
para preparar cerca 
de 1 litro de café de 
forma rápida e 
prática. Produzido 
com 100% celulose, 
possui textura 
especial e alta 
resistência, com 
selagem reforçada 
que  evita 
vazamentos e 
rasgos. 
 
CAPSULAS DE 
CAFÉ EXPRESSO, 
são projetadas para 
o sistema de 
máquinas 
expresso, 
oferecendo mais de 
40 variedades de 
cafés expressos, 
filtrados, 
cappuccinos e 
chás. Produzidas 
com grãos 
selecionados de 
regiões 
cafeicultoras 
brasileiras, 
garantem frescor, 
cremosidade e 
aromas intensos, 
com destaque para 
opções como Café 
Expresso e chás, 
todos com 100% de 
compensação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 und. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 cxs 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 CX 

  



 

 

 

ambiental.  

LOTE 02: 

Água Mineral s/gás, 
acondicionado em 
garrafa de 
capacidade de 20 lts, 
Altura total: 490mm 
± 2,5mm; • 
Diâmetros: medido 
no anel de reforço 
(superior e inferior): 
275mm ± 2,5mm, 
conforme ABNT 
NBR n° 14.222/2019 
, com índice de pH 
(potencial 
hidrogeniônico) 
entre 6,5 e 10 a 
25ºC, e percentuais 
de sódio de no 
máximo 0,7 mg/l. 
Validade mínima de 
06 meses da data de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20L 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1500 galões de 20 L 
(Sendo 2 galões por 

semana por sala 

  



 

 

 

IMPORTANTE: 
Proposta a ser encaminhada conforme Edital, devendo conter todas informações exigidas. 

envasamento 

Valor Médio 
 
Total Estimado 

 

 
R$ XXXXXXXXXXXXXXX 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de julgamento da 
sessão pública. 

 
 
 
 
 

 
Local e data 

 
 

Nome e assinatura do Representante da empresa 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III-A 

DECLARAÇÃO 

A empresa   (Razão Social)  , inscrita no CNPJ n.  , DECLARA, para os devidos fins e 
sob os ditames da lei que não possui e não contratará durante a vigência da avença decorrente 
deste certame empregados ou sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de agentes públicos municipais, 
nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133/21. 

 
DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais 
ocorrências supervenientes. 

 
DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 
DECLARA também não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 
MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis 
de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código 
Penal; do Decreto n. 5.017/04 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 
29 e 105. 

 
DECLARA que os objetos/serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
DECLARA, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 
obrigações objeto deste Pregão Eletrônico n. XXX/2026. 

 
Local e data 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do representante legal 



 

 

 

ANEXO III-B 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

  [denominação/razão social da sociedade 
empresarial],  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº 
 , por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). 
  , portador(a) da carteira de identidade 
nº  e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº 
 , DECLARA, para fins do disposto no item    do Edital de   
n°  /  e sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento como 
microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos para se 
beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, 
nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06.Para esse efeito, a declarante 
informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente; 

c) NÃO firmou contratos com a Administração Pública, no ano corrente, que extrapolem os 
limites impostos pelo art. 4º da Lei 14.133/21. 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990) 

 
 

Local e data 
 
 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do representante legal 



 

 

 

ANEXO IV 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
VALADARES/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
18.419.374/0001-01, com sede à Rua Marechal Floriano, 905, Centro, na cidade de 
Governador Valadares/MG, neste ato representado pelo seu Presidente ...., 
inscrito no CPF n°. .... 

 
CONTRATADA: .................., inscrita no CNPJ n°. .................. com sede na 

....................., representada por ............., inscrito no CPF n°. ........................... 
 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, conforme as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos e 
obrigações das partes. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios, para a 
Câmara Municipal de Governador Valadares/MG. 

 
Gêneros: 
 
LOTE 01: 
 

·         AÇUCAR CRISTAL, textura em grânulos finos e coloração branca, isenta de 
impurezas e empedramento. Embalagem plástica atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto, identificação, procedência, ingredientes, lote, gramatura 
(sacarose de cana). Validade mínima: 06 meses a partir da data de entrega. 
·         ADOÇANTE DIETÉTICO líquido, Sucralose, edulcorante derivado da cana-de-
açúcar, zero caloria e carboidrato, embalagem de 75 ml. Validade mínima: 24 meses a 
partir da data de entrega. 
·         BISCOITO DE POLVILHO, em embalagem devidamente lacrada de 120g, sem 
glúten, elaborado à base de polvilho, óleo vegetal e sal, com textura leve e crocante. 
Validade mínima: 06 meses a partir da data de entrega. 
·         BISCOITO CASADINHO, em embalagem devidamente lacrada, prática e 
resistente, 100% natural, com informação nutricional e código de barra, sabor 
goiabada. Validade mínima: 06 meses a partir de data de entrega. 
·         BISCOITO QUBRA-QUEBRA, em embalagem devidamente lacrada, 0% de 
gordura trans na porção com informação nutricional e código de barra. Validade 
mínima: 06 meses a partir da data de entrega. 
·         BISCOITO ROSQUINHA DE NEVE – 100% natural em embalagem devidamente 
lacrada, com informação nutricional e código de barra, devidamente embalada, com 
informação e código de barras. Validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 



 

 

 

·         MANTEIGA PURA COM SAL DE ORIGEM ANIMAL. Embalagem plástica com 
500g, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou 
Agricultura. Deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens 
e temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, 
respeitando as características do produto. De modo que a embalagem não se 
apresente estufadas ou alteradas. Validade mínima: 02 meses a partir da data de 
entrega. 
·         BISCOITO WAFFER, em embalagem devidamente lacrada, 0% de gordura trans 
na porção com informação nutricional e código de barra. Validade mínima: 06 meses a 
partir da data de entrega. 
·         ROSQUINHA DE COCO, em embalagem devidamente lacrada, 0% de gordura 
trans na porção com informação nutricional e código de barra. Validade mínima: 06 
meses a partir da data de entrega. 
·         SUCO ACONDICIONADO EM CAIXA, sem adição de conservantes, com 
aromatizante e abertura com tampa na parte superior e composta por suco de fruta 
integral 100% polpa natural – pronto para consumo. Sabores. Goiaba, uva e maracujá. 
Validade mínima de 06 meses a parti da data de entrega. 
·         ÁGUA MINERAL S/GÁS, acondicionado em garrafa plástica de 1,5l, natural, 
potável, lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, com índice de 
pH (potencial hidrogeniônico) entre 6,5 e 10 a 25ºC, e percentuais de sódio de no 
máximo 0,7 mg/l. Validade mínima de 06 meses. 
·         FILTRO DE PAPEL - Nº 102 - é um coador descartável de alta qualidade, ideal 
para preparar cerca de 1 litro de café de forma rápida e prática. Produzido com 100% 
celulose, possui textura especial e alta resistência, com selagem reforçada que evita 
vazamentos e rasgos.  
·         CAPSULAS DE CAFÉ EXPRESSO, são projetadas para o sistema de máquinas 
expresso, oferecendo mais de 40 variedades de cafés espressos, filtrados, 
cappuccinos e chás. Produzidas com grãos selecionados de regiões cafeicultoras 
brasileiras, garantem frescor, cremosidade e aromas intensos, com destaque para 
opções como Café Expresso e chás, todos com 100% de compensação ambiental.  
 
LOTE 02: 
 
·         ÁGUA MINERAL S/GÁS, acondicionado em garrafa de capacidade de 20 lts, 
Altura total: 490mm ± 2,5mm; • Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e 
inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR n° 14.222/2019 , com índice de pH 
(potencial hidrogeniônico) entre 6,5 e 10 a 25ºC, e percentuais de sódio de no máximo 
0,7 mg/l. Validade mínima de 06 meses da data de envasamento 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS DOCUMENTOS VINCULANTES 
 

Integram o presente instrumento contratual, os documentos contidos no 
Processo Administrativo Nº xxxxxxxxx, Pregão Nº xxxxxxxxxxxxx. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 



 

 

 

Esse contrato segue as disposições estabelecidas na Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

O presente contrato terá vigência de 01 ano meses a partir da data de publicação, 
podendo ser prorrogado, caso houver necessidade, conforme previsto na Lei 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO 
 

O objeto do contrato deverá ser executado conforme cronograma acordado entre as 
partes. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

I - Após conclusão dos serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal ou 
instrumento equivalente, o pagamento será efetuado em até 10 dias úteis, através de 
depósito bancário na conta da instituição indicada na proposta comercial. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 

A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

I - Realizar a perfeita execução do objeto obedecendo às suas especificações; 
 

II - Comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária; 

III - Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE, 
inerentes ao objeto da contratação; 



 

 

 

IV - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja ela qual for desde 
que praticada por seus empregados nas instalações da Administração; 

V - Prestar à Administração os esclarecimentos que julgar necessários; 
 

VI - Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos; 

VII - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação 
exigidas neste procedimento; 

VIII - Atender por sua conta e responsabilidade, ao pagamento das despesas 
advindas da contratação de pessoal necessário para a execução dos serviços e dos 
encargos sociais e trabalhistas relativos aos seus empregados e quaisquer adicionais 
devidos, bem como às demais despesas necessárias à execução do Contrato e que 
não estejam previstas como de responsabilidade da CONTRATANTE; 

VII - Atender todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência; 
 

 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

I - Efetuar o pagamento ajustado; 
 

II - Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
a execução do objeto; 

III - Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 

O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 
Câmara Municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, 
das seguintes sanções, independente de outras previstas: 



 

 

 

I - advertência, em caso de dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II – multa de 20% sobre o valor contratado, nas seguintes hipóteses: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato 
 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III - impedimento de licitar e contratar com Administração Pública no âmbito do 
Município de Palmeira/PR pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 
 

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 



 

 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

V - As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item II. 

VI - Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas aos órgãos 
correspondentes, quando necessário, para a devida averbação. 

VII - As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas 
pela contratada ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível a 
compensação com faturas vincendas. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE 
PREÇOS 

I - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do contrato, 
compativelmente com as obrigações ora assumidas, todas as condições para o 
fornecimento do objeto deste Contrato; 

II - O preço ofertado será fixo, mas poderá ser alterado conforme as disposições 
estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, mediante requerimento com justificativa e após 
análise e autorização do Presidente da Câmara Municipal de Governador Valadares; 



 

 

 

III - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente poderá ser alterada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – 
financeiro inicial do contrato; 

IV - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
alteração destes para mais ou para menos, conforme o caso; 

V - Na hipótese de a empresa Contratada solicitar reajuste de preço, a mesma terá 
que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos e/ou de documentos 
que comprovem a procedência do pedido; 

VI - Na hipótese de solicitação de reajuste de preços pela empresa Contratada, esta 
deverá comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro (alteração da margem de 
lucro previamente pactuada), em prejuízo da administração pública; 

VII - Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão 
quanto ao reajuste dos preços solicitado pela empresa Contratada; 

VIII - A eventual autorização do reajuste de preços será concedida após análise da 
Contratante, porém contemplará o fornecimento realizado a partir da data do 
protocolo do pedido; 

IX - Enquanto eventuais solicitações de alterações de preços estiverem sendo 
analisadas, a empresa detentora do Contrato não poderá suspender o fornecimento e 
os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO 
 

Este Contrato poderá ser extinto nas situações previstas nos Artigos 137, 138 e 139 
da Lei Nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GESTÃO DO CONTRATO 



 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal/gestor 
designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Governador Valadares neste 
Contrato. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

As partes que celebram o presente contrato elegem o Foro da Comarca de 
Governador Valadres/MG para as questões dele resultantes, ou de sua execução, 
com expressa renúncia de qualquer outro. 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Contrato em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, com 2 (duas) testemunhas instrumentárias, para 
que produza efeitos legais. 

Governador Valadares/MG, ... de .............. de ...... 

 

 

_______________________________________________ 
Alessandro de Oliveira Ferraz Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES 
Contratante 

 

_____________________________________________ 
Representante Legal 

Contratada 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fiscal/Gestor 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 

 
 


